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PORTARIA Nº. 7/2016 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO 

DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Conceder Progressão funcional, por tempo de serviço, a partir de janeiro de 

2016, aos servidores, em conformidade com a Lei Complementar 42/2002. 

 

I - MARCOS TEODORO ESTIGARRIBIA – Matrícula nº. 009, categoria funcional, 

Auxiliar de Serviços Diversos, símbolo SAX-01, integrante do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo, 

enquadrando-o no Padrão I, Classe “B”, Nível 09. 

 

II – JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS – Matrícula nº. 156, categoria funcional, 

Guarda, símbolo SAX-02, integrante do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo, enquadrando-o no 

Padrão II, Classe “A”, Nível 06. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete da Presidência, aos 14 de janeiro de 2016. 

 

 

 

 

APARECIDO SOARES DE OLIVEIRA – PSDB 

CIDO PANTANAL 

Presidente da Câmara Municipal 

 


